Ilmo. Srª. Oficial do

Registro de Títulos e Documentos

Não-Me-Toque/RS.

                             (NOME POR EXTENSO), inscrita no (CPF ou CNPJ) sob n°. XXXXXXXXXXX, ( qualificação e endereço completo) abaixo assinado, vêm à presença de V. Sª, requerer o registro da XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX, integralmente no Registro de Títulos e Documentos, cfe. documentos em anexo. 
Solicitamos o fornecimento de uma certidão do registro efetuado (  ) SIM (  ) NÃO

O Requerente declara, sob as penas da lei e em observância ao disposto no Provimento n°61/2017 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que as partes, seus administradores, representantes ou sócios que constam no(s) documento(s) apresentado(s) para registro (anexo) são Pessoas Expostas Politicamente, nos termos do Provimento n°88/2019 do Conselho Nacional de Justiça-CNJ e da Resolução n°.29/2017 do Conselho de Controle de Atividades Financeiras-COAF?   (  ) SIM (  ) NÃO

Familiar de Pessoa Exposta Politicamente?  (  ) SIM (  ) NÃO

Colaborador estreito de Pessoa Exposta Politicamente?  (   ) SIM (  ) NAO

                              Pede e espera

                               deferimento.

                      Não-Me-Toque/RS, xxx  de xxxxxxxxx de XXXX.

                          ___________________________________

                                           (nome)
Conforme a Resolução n°.29, de 07 de dezembro de 2017, do COAF, consideram-se pessoas expostas politicamente: I - os detentores de mandatos eletivos dos Poderes Executivo e Legislativo da União; II - os ocupantes de cargo, no Poder Executivo da União, de: a) Ministro de Estado ou equiparado; b) Natureza Especial ou equivalente; c) presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de entidades da administração pública indireta; e d) Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS, nível 6, ou equivalente; llI - os membros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e dos Tribunais Regionais Federais, do Trabalho e Eleitorais; IV - o Procurador-Geral da República, o Procurador-Geral do Trabalho, o Procurador-Geral da Justiça Militar e os Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federa!; V - os membros do Tribunal de Contas da União e o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União; VI - os presidentes e tesoureiros nacionais, ou equivalentes, de partidos políticos; VIl - os governadores e secretários de Estado e do Distrito Federal, os Deputados Estaduais e Distritais, os presidentes, ou equivalentes, de entidades da administração pública indireta estadual e distrital e os presidentes de Tribunais de Justiça, Militares, de Contas ou equivalente de Estado e do Distrito Federal; VIII - os Prefeitos, Vereadores, Presidentes de Tribunais de Contas ou equivalente dos Municípios. Também são consideradas pessoas expostas politicamente aquelas que, no exterior, sejam: I - chefes de estado ou de governo; lI - políticos de escalões superiores; III - ocupantes de cargos governamentais de escalões superiores; IV - oficiais generais e membros de escalões superiores do poder judiciário; V - executivos de escalões superiores de empresas públicas; ou VI - dirigentes de partidos políticos.
Também são consideradas pessoas expostas politicamente os dirigentes de escalões superiores de entidades de direito Internacional público ou privado.
A condição de pessoa exposta politicamente perdura até cinco anos contados da data em que a pessoa deixou de se enquadrar nos itens acima.
